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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Anchieta

PROJETO DE LEI Nº.      /2022
	INSITUI E REGULAMENTA O PROGRAMA “FLORAÇÃO - ADOTE UM CANTEIRO" E ESTABELECE REGRAS ESPECIAIS PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A INICIATIVA PRIVADA E OUTROS INTERESSADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

Art.1º. Fica instituído e regulamentado o Programa "Floração - Adote um Canteiro", que consiste na adoção, por munícipes, órgãos, entidades ou empresas, de canteiros no Município de Anchieta.

Art.2º. O programa, terá os seguintes objetivos:

I
– promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas físicas e jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção canteiros e espaços públicos do município de Anchieta, em conjunto com o Poder Público Municipal, contribuindo para construção da cidadania e responsabilidade socioambiental;

II
– a preservação e a conservação do meio ambiente natural e artificial do Município e a realização parceria de serviços de jardinagem e paisagismo;
III
– incentivar a adoção e manutenção compartilhada de espaços públicos, sobretudo canteiros entre poder público e sociedade.
Art.3º. A adoção importa em responsabilidade pela manutenção e conservação do canteiro.

§1º. Para fins da presente Lei, entende-se por adoção, nos termos do previsto no “caput” deste artigo, o ato através do qual os munícipes, empresas e entidades, mediante a celebração de Termo de Adoção, assumem, às suas expensas e sob sua responsabilidade, os encargos necessários, inerentes à conservação da área ou bem público adotado, ou parte dele, conforme Termo de Adoção.
§2º. A adoção de que trata o “caput” deste artigo, será efetivada em caráter precário e o termo estabelecerá as atribuições e os direitos das partes.

§3º. Para os fins do previsto neste artigo, são consideradas áreas e bens públicos de adoção os canteiros nas ruas, avenidas e trevos de acessos de uso público, inclusive as rotatórias do Município.

§4º. Pode o adotante, além da conservação e manutenção, participar financeiramente, parcial ou integralmente, na implantação de melhorias na área adotada, se assim desejar.

Art.4º. Ao “adotar” um ou mais canteiro, o interessado deverá cuidá-lo da melhor forma possível, mantendo-o sempre limpo, livre de lixo, de inços, com irrigação adequada e com um bonito visual.

Parágrafo único: os canteiros poderão ser adotados em parceria entre pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

Art.5º. O procedimento para a adoção dos canteiros no Município de Anchieta obedecerá às disposições da presente Lei.

Art.6º. Os interessados em participar do projeto, deverão apresentar sua proposta na forma de Carta de Intenções junto à Secretaria de Desenvolvimento Local, sem prejuízo da atuação de outros órgãos ou entidades da Administração Municipal com interesse direto na execução da medida.

Art.7º. Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local os procedimentos para a adoção nas ruas e avenidas de uso público e rotatórias, cabendo-lhe:

I - aprovar as propostas de adoção;

II -tomar medidas que agilizem o procedimento de adoção;
III – preparar o canteiro (terra e adubação) e disponibilizar as mudas já plantadas;

IV – fornecer a placa de identificação conforme disposto no Art. 13º, desta Lei.
CAPÍTULO II

Da Habilitação do Adotante

Art.8º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local realizará a habilitação, dos candidatos, devendo ser expedido regulamentação para este fim, observando:

I.
a ordem cronológica do protocolo de inscrição;

II.
a localização do estabelecimento, tendo como preferência à pessoa ou o comércio localizado em frente ao canteiro;

III.
Havendo mais de um interessado no mesmo espaço, poderá a Secretaria convocar os interessados para, querendo, apresentarem pedido de proposta conjunta;

IV.
O Município poderá, a seu critério, deliberar pela adoção conjunta de áreas, bem como facultar ao adotante a possibilidade do estabelecimento de parcerias adicionais para a consecução dos objetivos estipulados no Termo de Adoção, através de termo que especificará as funções de cada parceiro para atender ao objeto desta Lei.

V.
A escolha do adotante no caso de não se optar pela adoção conjunta deverá ser fundamentada, observando-se, pela ordem, os seguintes critérios:

a.
maior tempo de atividade; e

b.
no caso de empate, será realizado sorteio na presença dos interessados.

VI.
A Secretaria de Desenvolvimento Local, manterá um mapa com os devidos canteiros para controle das adoções.

CAPÍTULO III

Da Adoção.

 Art.9º. Poderá o interessado adotar mais de uma área, parte dela ou consorciar-se na adoção.
Art.10º. Firmará o adotante com o Município Termo de Adoção onde constarão as atribuições das partes, conforme anexo I.
Parágrafo Único. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local verificar a implementação das normas técnicas aplicáveis a cada área adotada.

CAPÍTULO IV

Da Publicidade

Art.11º. A publicidade do adotante obedecerá ao modelo padrão do Município.

Art.12º. Nas placas poderão ser inseridas a Logomarca da Empresa, Entidade ou outra.
Art.13º. Para os canteiros centrais das avenidas e ruas do Município, será adotado o tamanho padrão de 30cm (trinta centímetros) de largura por 15cm (quinze centímetros) de altura para a placa publicitária, que deverá ser afixada em estrutura de madeira, com altura de até 30cm (trinta centímetros), conforme modelo aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local.

I- a placa deverá conter a inscrição das informações na frente, em apenas um lado;

II-
Será permitida uma unidade por canteiro central circular e por canteiros lineares.

Art.14º- As placas e a sua localização nos canteiros deverão ser previamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, conforme padrão descrito no Art. 13º, desta Lei.

Art.15º- A disposição da placa será de forma a não atrapalhar visualização do trânsito.

§1º. É proibida a divulgação de textos publicitários que estimulem o consumo de bebidas alcoólicas, de cigarros, preconceitos ou violência em todas as suas formas.

§2º. O ônus de confecção e manutenção das placas caberá integralmente ao município, observados os critérios estabelecidos pela legislação, na forma que vier a ser disposta em regulamento.
CAPÍTULO V

Disposições Finais

Art.16º. O adotante receberá da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, instruções técnicas quanto à recuperação da área adotada, bem como a maneira de prosseguir sua manutenção, conservação e embelezamento.

Art.17º. A Secretaria Municipal de Agricultura, disponibilizará as mudas de flores plantadas, conforme a disponibilidade de mudas do Viveiro Municipal.
Art.18º. O embelezamento do canteiro adotado, deve seguir o definido pela Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Local em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura.

Art.19º. Fica vedado ao adotante, modificar a estrutura física do canteiro ou o seu formato e plantar árvores ou flores que atrapalhem ou venham a atrapalhar o trânsito.

Art.20º. O adotante que deixar de cuidar, manter limpo o canteiro, pelo período de 02 (dois) meses, perde tal condição, ficando o canteiro disponível para outro interessado.

§1º. O adotante pode pedir desistência em qualquer tempo, mediante requerimento à Secretaria de Desenvolvimento Local.

§2º. A cessação antecipada de adoção por decisão do Município, não ensejará qualquer forma de indenização reparatória ou compensatória pelos investimentos aportados pelo adotante na execução do projeto, nem constituirá qualquer forma de crédito da adotante perante o Poder Público Municipal.
Art.21º. A cada três anos o adotante deve renovar o seu pedido de adoção junto a Secretaria de Desenvolvimento Local.

Parágrafo Único. Decorrido o prazo, sem apresentação do pedido de renovação, ficará rescindido o Termo de Adoção do canteiro.

Art.22º. Na prorrogação da adoção, quando forem requeridos esclarecimentos ao adotante, deverão ser prestados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de cessar a adoção.

Parágrafo Único. Serão considerados, como elemento positivo à prorrogação, os serviços e obras que o adotante tenha executado na área.

Art.23º. Implicará o desfazimento da adoção, sem notificação prévia, bem como retirada de toda a publicidade do adotante, o desrespeito às normas deste Decreto que regulamento e institui, bem como do Termo de Adoção, ou outra legislação municipal.

Art.24º. O Poder Executivo Municipal exercerá, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, a fiscalização dos canteiros adotados.

Art.25º. A adoção não gera qualquer direito de exploração comercial da área pelo adotante, nem altera a natureza de uso e gozo do bem público.

Art.26º. Passa a fazer parte do logradouro municipal toda benfeitoria realizada na área, não gerando qualquer direito de ressarcimento das despesas realizadas pelo adotante.
Art. 27º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                                    Município de Anchieta – SC, 09 de fevereiro de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
Anexo 

TERMO DE ADOÇÃO 

TERMO DE ADOÇÃO DE CANTEIRO PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANCHIETA E ______________________EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA “FLORAÇÃO - ADOTE UM CANTEIRO"
O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, pessoa jurídica de direito público com sede administrativa na Avenida Anchieta, centro, nesta, inscrito no CNPJ sob o nº 83.024.687/0001-52, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, com sede na Rua Geraldo Garlet, nº 309, centro, nesta, representada por seu Secretário Municipal Sr. Vilmar Paulo Piovezani, portador do CPF nº.743.755.049-00, e ADOTANTE pessoa física ou jurídica representada pelo seu presidente/representante legal Sr (a). _________________, CPF ou CNPJ: _______________.

Considerando a Lei Municipal nº. ____/2022 que “INSITUI E REGULAMENTA O PROGRAMA “FLORAÇÃO - ADOTE UM CANTEIRO".

Resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, celebrar o presente Termo de Adoção de canteiro, de acordo com as condições constantes nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

Competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local os procedimentos para a adoção nas ruas e avenidas de uso público e rotatórias, cabendo-lhe:

I - aprovar as propostas de adoção;

II -tomar medidas que agilizem o procedimento de adoção;

III – preparar o canteiro (terra e adubação) e disponibilizar as mudas já plantadas;

IV – fornecer a placa de identificação conforme disposto no Art. 13º, na Lei ____/2022.

1.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO ADOTANTE: 

a) Executar sob sua total responsabilidade a reforma, manutenção e conservação do canteiro;

b) Dar início ao projeto de revitalização e outros que julgar necessário em até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do Termo de Adoção de Canteiro. 

c) Tudo o que competir ao ADOTANTE, por força de sua atribuição, envolvendo pessoal e material, será exclusivamente por ele suportado, sem qualquer ônus ou participação do Município, aqui incluídas eventuais ações reclamatórias trabalhistas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PLACAS INDICATIVAS Será permitida ao ADOTANTE a instalação de placas de publicidade, no canteiro adotado, nas condições e especificações que forem estabelecidas pelo Art.13º da Lei _____/2022. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DA PARCERIA Ficam as partes do presente Termo de Adoção de Canteiro autorizados a divulgar na imprensa, ou em qualquer outro meio de comunicação que lhe convier, a celebração do presente instrumento, desde que mencionado o processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO Ao Município, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, é reservado o direito de exercer permanentemente fiscalização sobre todas as questões referentes a este Termo de Adoção de Canteiro. PARÁGRAFO ÚNICO – O ADOTANTE deverá atender prontamente a solicitação do MUNICÍPIO, através das Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, quanto à necessidade de quaisquer intervenções para a execução dos serviços objeto deste Termo de Adoção de Canteiro. 

CLÁUSULA SEXTA – DO DESCUMPRIMENTO Caso seja constatado descumprimento total ou parcial, ou ainda, o cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas do presente TERMO por parte do ADOTANTE, especialmente quanto às obrigações por ele assumidas, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local irá notificá-lo para, no prazo concedido, sanar as irregularidades apontadas. 

§1º O prazo para sanar as irregularidades será estabelecido, de acordo a complexidade da intervenção necessária. 

§2º Caso o ADOTANTE não regularize as irregularidades apontadas no prazo concedido, o MUNICÍPIO poderá rescindir o Termo de Adoção de Canteiro, nos termos da Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E DENÚNCIA O presente Termo de Adoção de Canteiro é celebrado pelo prazo de 03 (três) anos, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 

Parágrafo único - É facultado às partes o direito de rescindir o presente Termo de Adoção de Praça Pública, a qualquer momento, mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA– DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Anchieta/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Adoção de Canteiro. E, por estarem justas e de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Anchieta, _____ de ______ de ______. 

_____________________________

Secretário Municipal de Desenvolvimento Local

_____________________________

Adotante
JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS;

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que INSITUI E REGULAMENTA O PROGRAMA “FLORAÇÃO - ADOTE UM CANTEIRO" E ESTABELECE REGRAS ESPECIAIS PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A INICIATIVA PRIVADA E OUTROS INTERESSADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar e promover a urbanização e conservação, nos cuidados e na manutenção canteiros e espaços públicos do município de Anchieta. Sabidamente, há muitas pessoas físicas e jurídicas que desejam contribuir nessa e em outras áreas, mas, por falta de uma legislação que as incentive, esse desejo não se concretiza. 

O Programa “Floração – Adote um Canteiro” permite que empresas, instituições e entidades não governamentais ou pessoas físicas assumam a responsabilidade de urbanizar e manter áreas públicas do município em perfeitas condições de uso para a comunidade. Em contrapartida, permite-se, no caso de empresas, a publicidade no local da parceria e veiculação da parceria na imprensa, valorizando sua marca e contribuindo para o embelezamento da cidade e dos bairros, além do incremento da qualidade de vida. 

As parcerias auxiliam na criação de uma consciência ecológica a partir da responsabilidade com a manutenção do espaço. A ideia é que a população usufrua da melhor forma, em suas horas de lazer, as belezas e condições desses espaços públicos, e ao mesmo tempo refletir o compromisso social da instituição com a cidade em que está instalada, associando-a a uma atitude de preservação ambiental. 

Dessarte, entendemos a importância da apresentação deste Projeto de Lei, com o propósito de estimular a participação e colaboração direta da comunidade na efetivação das políticas públicas nesta área, sem retirar a competência do Poder Público, bem como concorrer para a redução de despesas. 

Outrossim, vale destacar que os benefícios às pessoas jurídicas que aderirem ao Programa se darão não somente pela contribuição importante numa área fundamental, mas também, sob o aspecto empresarial ou de objetivos sociais em forma de marketing institucional, pela visão social e o impacto positivo que o ato de “adotar” um canteiro causará na comunidade em geral, consubstanciadas pelas iniciativas e práticas atreladas à responsabilidade empresarial. 


Certo de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei.
  Município de Anchieta – SC, 09 de fevereiro de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC
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